
 
Contrato de Prestação de Serviços 

 

Rua João Carlos de Aguiar, 68 – Vila Cristal 
14340-000 – Brodowski – São Paulo  

CPF nº 423.677.878-59 - RG nº 49.412.771-5 
(16) 3664-1419 ou (16) 9 9284-8121 

 
  

 

Data do Evento: / /  Horário:   

Tema:    Valor do tema: R$    

Decoração:  C/ Frete:  S/ Frete:  Valor: R$      

Aniversariante:     

Endereço da Festa: nº    

Contratante:     

Endereço Completo:      

CPF:  Fone: ( )  Fone: ( )  

Valor Total dos Serviços - R$      
(Forma de Pagamento - 50 % no ato deste e o restante em até 3 dias antes do envento) 
 

     Obs.: Sobre Serviços Contratado:   
 

Data Devolução: / /   
 

Observações do Contrato: 
1 - O contratante ficará responsavel pela decoração; 

2 - Será Cobrado multa contratual por danos causados a qualquer item de decoração. 

(As peças vão limpas e embaladas, mesas e paineis com parafusos inclusos. Os valores serão 

avaliados pela contratada e terá que ser pago no ato da retirada da decoração); 

3 - A contratada, não se responsabiliza por montagens de mesa de convidados, montagem de docinhos 
na mesa de decoração. 

4 - A entrega e retirada da decoração em locais com dificuldade de acesso ao local, ex: apartamentos, salões 

de festa em chácaras sem area de descarga próxima, escadas , rampas, estradas de terra de dificil 

acesso e distância com mais de 8 km, será cobrado taxa extra, a partir de R$80,00, mediante 

avaliação contratada); 

5 - Para o agendamento e reserva da data, deverá a contratante realizar o pagamento de uma entrada 

equivalente a 50% do valor do contrato, no ato da assinatura. (Pagamentos de sinal ou parcelas são 
abatidos do valor total do contrato. guarde seu comprovante e nos envie). 

 
 

 

Estando de acordo ambas as partes; Brodowski-SP / /   
 
 

Contratante: Contratada: Angelica C. A. Gomes 
 

 
 

Angelica Perfeita Decoração Angelica Cristina do Amaral Gomes 


